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RE-RATIFICACÃn

quando do retorno as funções normais do ramn h r° ■ Tempo Integral,
Municipal de Saúde após as eleições municipail ' departamento
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Município de Jundiaí do Sul - 2020
DECRETO N" 61/2020
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Crédito adicionai:

Suplementar
Suplementar

 Departamento Municipal de Transporte Rodoviário
I Divisão do Serviço Rodoviário

5 Manutenção das Atividades de Funilaria e Pintura do Departamento Municipal de
I MATERIAL DE CONSUMO
) Recursos Ordinários (Livres)

^  _ Recurso do crédito adicional:
' Departamento Municipal de Transporte Rodoviário
Divisão do Serviço Rodoviário

Manutenção da Frota de Veículo e Máquinas do Departamento Municipal de
MATERIAL DE CONSUMO

Recursos Ordinários (Livres)

Recurso do crédito adicional:
Departamento Municipal de Transporte Rodoviário ~
Divisão do Serviço Rodoviário

Renovação da Frota de Veículos e Máquinas do Departamento Rodoviário Municipal
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Recursos Ordinários (Livres)
Suplementar Recurso do crédito adicionai:

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

Acréscimo

Anulação

Anulação

Abertura

Anulação de Dotações

Anulação
Abertura

Anulação de Dotações
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Abertura

Anulação de Dotações

30.000,00

30.000,00

438.150.00
438.150,00

438,150,00

438.150,00

^erto no atual orçamento vigente um Crédito Adicionai Suplementar no valor de RS 438 150 00 (quatrocentos e
trinta e oito mil, cento e Cinqüenta reais) para reforço das dotações acima; ' trocentose
Artigo 2= - Servirá como recursos os cancelamentos das seguintes dotações do atual orçamento vigente conforme descritos acima-

comr^io' " ^ ̂  -ogando-se as disposições em
Jundiaí do Sul, 01 de dezembro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N°
17/2020

Exclusivo ME/EPP
O Município de Jundiaí do Sul, Estado Paraná, tor
na público que fará realizar as lOhOl, do dia 15 de
dezembro de 2020, na sede da Prefeitura Municipal
de Jundiaí do Sul, à Praça Pio X, n°. 260, licitação na
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - Exclusivo
ME/EPP, tipo menor preço por Item, a preços fixo e
sem reajuste, objetivando a Contratação de uma em
presa especializada para Prestação de Serviços de
Móveis Planejados sob medidas, na nova instalação
da Farmácia Básica do município, sala de vacina e
em outros ambientes na Unidade Mista de Saúde São
Francisco de Assis. As despesas oriundasda presente
aquisição correrão à conta dos recursos financeiros
proveniente do Orçamento do Município, conforme Lei
Orçamentária n®. 584 de 13 de dezembro de 2019 e se
necessários recursos oriundos do Governo Federal e
Estadual, que será regida pela Lei federal n.® 10.520,
de 17 de julho de 2002, Decreto n° 007, de 09/05/2006Í

ECLAIR RAUEN

Prefeito Municipal

aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as
disposições da Lei federal n.® 8.666, de 21 de junho
de 1993, com alterações posteriores, e demais normas

regulamentaresaplicáveisáespécie.Adocumentação
completa deste Edital poderá ser retirada no município,
na Divisão de Compras e Licitação, sito a rua 03 de
maio, n®. 01, Centro. Jundiaí do Sul - PR, em horário
de expediente da Prefeitura, sendo das 08h00 às 12h00
edas 13h00ás 17h00, ou solicitada por intermédio de

pmiundiaicnmDras@yahoQ.cnm hr via Fone/
fax: (43) 3626-1490, encontrando-se disponível tam
bém no sítio oficial do município; htlp://www iiinrilai-
doeul,pr,gnv,br.Aempresa interessada a participação
na licitação deverá apresentar o recibo de entrega/ |
retirada do edital, que poderá ser remetido à Comis
são Permanente de Licitações por meio de fax ou por
E-mail no número e endereço eletrônico supracitados,
para eventuais informações aos interessados. Para o
recebimento dos envelopes: "DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO, PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO
PARA O CREDENCIAMENTO", fica determinado até
o dia 15 de dezembro de 2020. das 08h00 às 09h00,
os quais deverão ser entregues na seção de protocolo

desta Prefeitura Municipal, iniciando-se o julgamento
às lOhOl do mesmo dia. A proposta em mídia digitai
(CD, DVD, PEN DRIVE OU VIA E-MAIL), deverá ser
entregue no dia da abertura do certame.
Jundiaí do Sul - PR, 26 de novembro de 2020,
Walderlei Leme Fernandes
Pregoeiro

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DO SUL
RE-RATIFICACÃO
Na Portaria 105/2020, o pagamento de Diferença
de Vencimentos, refere-se a proporcionalidade de
15 (quinze) dias de Gratificação por Tempo Integral,
quando do retorno as funções normais do cargo de
motorista do Departamento Municipal de Saúde após
as eleições municipais.
PUBLÍQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito do Município de Jundiaí do Sul
- PR, 02 de dezembro de 2020.
Eclair Rauen

Prefeito


